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EMPRESAS ABRANGIDAS
PELO CCTV/ANTROP

aos trabalhadores das

CCTV IMPÕE O AUMENTO DOS SALÁRIOS
Pelo o CCTV assinado pela FECTRANS/STRUP 
em 2022 na sequência da luta dos trabalhadores 
do sector, foi acordado uma regra de actualiza-
ção mínima do salário, que determina o seguin-
te:

Ø Com efeitos referidos a 1 de Janeiro de cada 
ano, a retribuição base vigente a 31 de 
Dezembro do ano anterior, será acrescida do 
valor absoluto correspondente ao aumento 
da RMNG (retribuição mínima mensal garan-
tida – Salário Mínimo Nacional) definido para 
o ano para esse ano, ou a percentagem da 
inflação do ano anterior (índice de preços no 
consumidor - Taxa de variação média dos 
últimos 12 meses, Continente, sem habita-
ção), se for superior;

Ø A actualização dos demais níveis remunera-
tórios da categoria profissional de motorista 

de serviço público, assim como das restantes 
categorias profissionais, será efectuada, com 
referência ao mesmo período temporal, atra-
vés da aplicação da percentagem que resulte 
da actualização do nível 0 (zero) da categoria 
de motorista de serviço público.

Nestes termos, as empresas abrangidas pelo 
CCTV terão de actualizar, no mínimo, o salário 
do motorista de serviço público do nível zero 
em 60€ e os restantes motoristas e restantes 
categor ias  profissionais ,  em 5 ,89%.

Reproduzimos aqui a tabela que passa a vigorar a 
partir de 1 de Janeiro de 2024, nas empresas 
onde se aplica o CCTV assinado com a ANTROP, 
embora exigimos a continuação da negociação 
nos termos do acordado em 2022, onde a questão 
salarial estará sempre em cima da mesa.

0 0A 1 2 3 4 5 6 7

Remuneração Base 2023  1 018,49 €  1 029,04 €  1 039,58 €  1 060,69 €  1 081,78 €  1 102,88 €  1 123,43 €  1 145,08 €  1 180,24 € 

Remuneração base 2024 1 078,490 € 1 089,660 € 1 100,82 € 1 123,18 € 1 145,51 € 1 167,85 € 1 190,18 € 1 212,54 € 1 249,77 € 

Dif 60,00 €         60,62 €         61,24 €       62,49 €       63,73 €       64,97 €       66,75 €       67,46 €       69,53 €       

Valor hora 6,22 €           6,29 €           6,35 €         6,48 €         6,61 €         6,74 €         6,87 €         7,00 €         7,21 €         

Trabalho Nocturno 1,56 €           1,57 €           1,59 €         1,62 €         1,65 €         1,68 €         1,72 €         1,75 €         1,80 €         

1ª hora Extra (50%) 9,33 €           9,43 €           9,53 €         9,72 €         9,91 €         10,11 €       10,30 €       10,49 €       10,82 €       

Além da 1ª hora Extra (75%) 10,89 €         11,00 €         11,11 €       11,34 €       11,57 €       11,79 €       12,02 €       12,24 €       12,62 €       

Dia descanso ou Feriado 71,90 €         72,64 €         73,39 €       74,88 €       76,37 €       77,86 €       79,35 €       80,84 €       83,32 €       

Valor Hora, além da 8ª Hora em dia 

descanso e feriado
13,48 €         13,62 €         13,76 €       14,04 €       14,32 €       14,60 €       14,88 €       15,16 €       15,62 €       

CONTINUAR A LUTAR PELA VALORIZAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Sendo importante esta 
regra de actualização, que garante aos trabalhadores a 
distância do SMN – Salário Mínimo Nacional e a 
reposição garantida do poder de compra perdido pela 
inflação, é, no entanto, necessário que os trabalhadores 
elevem a mobilização para saltos mais qualitativos nos 
salários praticados no sector.

Continuaremos a reivindicar: A redução do intervalo de 
descanso, a discussão das matérias referentes às 
refeições, e o aumento das rúbricas salariais!

O CCTV de 2022 foi uma conquista dos trabalhadores 
do sector e a melhoria dos seus salários será 
determinada pelo empenho de cada um na 
mobilização e na luta pela valorização do salário e 
pela melhoria das condições de trabalho de todos.

TRABALHADORES DA EVA MIGRAM PARA O CCTV

Na sequência da luta desenvolvida no 
Algarve, uma parte das reivindicações 
foram atingidas, nomeadamente a passa-
gem dos trabalhadores abrangidos pelo AE 
da EVA para o CCTV assinado com a 
ANTROP.

Com esta passagem, os trabalhadores que 
eram abrangidos pelo AE da EVA mantêm 
as matérias mais favoráveis, tais como: 
Tempo de intervalo; Trabalho nocturno; 
Retribuição do trabalho em dias de 
descanso e dias feriado; Refeições e 
Deslocações: Subsídio de alimentação.

Vamos continuar a intervir para que esta 
medida, já antes acordada na RL, seja 
alargada às restantes empresas.
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